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DECRETO Nº 030/2020 

 
 

“DISPÕE SOBRE AS FÉRIAS E ANTECIPAÇÃO DE FÉRIAS NO 

MÊS DE MAIO DE 2020, NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 

MUNICIPAIS NA DATA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS”. 

 

Laudir Pedro Coelho, Prefeito Municipal de Anitápolis, Estado de 

Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 

Item VIII, Seção II, Artigo 97, da Lei Orgânica do Município de 

Anitápolis de 16 de dezembro de 2004. 

 
Considerando os decretos estaduais e os decretos municipais, referentes ao combate a 

COVID – 19 e na impossibilidade de relização de trabalho remoto em domicilio por parte dos 

servidores Municipais; 

 
DECRETA 

 
 

Art. 1º Fica suspenso o expediente de trabalho nas repartições públicas da 

administração direta e indireta do Município de ANITÁPOLIS, no período de 01 de maio a 30 de 

maio de 2020, em virtude de Férias e antecipação de férias. 

 
Parágrafo Único. Não serão suspensas as atividades consideradas de natureza 

essencial, quais sejam: as prestadas pela Secretaria Municipal de Saúde - que deverá manter em 

funcionamento os serviços junto ao Posto de Saúde; de Saneamento Básico - quanto aos serviços 

de plantão, coleta de lixo, limpeza pública e fornecimento de água; 

 
Art. 2º O adicional de férias a que faz jus o servidor será pago na data do período em 

que foram gozado as férias, neste caso em maio de 2020. 

 

mailto:prefeitura@anitápolis.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANITÁPOLIS 
GABINETE DO PREFEITO 

Rua Gonçalves Júnior, 260 – Centro – 88.475-000 – ANITÁPOLIS – SC 

Fone: (0xx) 48 3256-0131 – Fax: 3256-0188 E-mail:prefeitura@anitápolis.sc.gov.br 

 

 
Art. 3º Os Servidores que farão jus as férias ou antecipação de férias, segue em anexo 

relação (ANEXO I). 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Anitápolis, em 30 de abril de 2020. 

  

 

Laudir Pedro Coelho 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e Publicado o presente Decreto no órgão oficial do Município de 

Anitápolis, em 30 de abril de 2020. 

 

 

Fernanda Coelho Raimundo 

Chefe de Gabinete 
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ANEXO I 

 

RELAÇÃO DE SERVIDORES 

 

MATRICULA SERVIDOR 

21 LUIZ GUIMARÃES 

440 ALTAMIRO NASARENO FERNANDES 

458 VANIA FERREIRA KOETTERS 

459 ERNESTINA WARMLING KOETTERS 

461 VALDIRENE MEURER STEFFENS  

519 MÁRCIO HENRIQUE VANDRESEN 

666 PAULO MACHADO 

821 EDUARDO BACK 

828 NILTON HONORIO 

829 ANGELITA DOS SANTOS 

852 GILSON SCHILLER VIGANTZKI 

928 MÁRCIO HENRIQUE VANDRESEN 

909 CRISTIANO BACK 

929 MICHELE LEMKUHL 

999 CLEBER COELHO 

1002 ZULEIDE SCHMIDT VANDRESSEN 

1013 JULIO CESAR ANTUNES DEMETRIO 

1063 MARISSELMA ISIDORO DE CARVALHO 

1261 JOSIMAR DA SILVA 

1278 ANTONIO MORAES TEODORO 
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